PARECER N°  1669 , DE 2003


Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n° 368, de 2001.




De autoria do nobre Deputado Celso Tanaui, o Projeto de lei n° 368, de 2001, dispõe sobre a concessão  de incentivo fiscal às empresas privadas ou públicas sediadas no Estado de São Paulo, que patrocinarem a instalação de aparelhos de TV nos quartos e nas enfermarias de hospitais da rede pública estadual, municipal e das Santas Casas de Misericórdia.




Regimentalmente, a propositura entelada cumpriu pauta, não recebendo emendas ou substitutivos.




Em consonância com o que dispõe a X Consolidação do regimento Interno deste Poder, a propositura vem a Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada nos aspectos que lhe cumpre.




A propositura em epígrafe é de natureza legislativa e de competência concorrente, quanto à iniciativa, nos termos que preceitua a Constituição Paulista.

Entretanto, para adequar o presente projeto à correta técnica legislativa, propomos a seguinte:

E M E N D A




Exclua-se do artigo 6°, a seguinte expressão:




"... regovadas as disposições em contrário."

Sob o prisma que nos cabe analisar, somos favoráveis ao acolhimento do Projeto de Lei n° 368, de 2001, bem como da emenda ora apresentada.

a) WADIH HELÚ – RELATOR

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com emenda

Sala das Comissões, em 29/11/2001

a) CARLOS SAMPAIO – PRESIDENTE

ROQUE BARBIERE – VANDERLEI SIRAQUE – SALVADOR KHURIYEH – PETTERSON PRADO – WADIH HELÚ –CARLOS SAMPAIO

